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Compartilhamento de imóveis por meio de plataformas virtuais 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Decisões interlocutórias após a fase de conhecimento são recorríveis 

por agravo de instrumento 

 

Na hipótese de decisões interlocutórias proferidas em fases subsequentes à cognitiva 

(liquidação e cumprimento de sentença), no processo de execução e na ação de 

inventário, há ampla e irrestrita recorribilidade de todas as decisões. 

 

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

ao dar provimento ao recurso de uma associação de poupança e empréstimo para 

possibilitar a análise do agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória 

que indeferiu seu pedido de anulação de intimações feitas após a sentença. 

 

Na origem, a ação investigou uma suposta simulação de contrato de compra e venda de imóvel com o intuito de 

manter o bem sob posse de terceiro e quitar uma dívida junto à associação. A ação foi julgada procedente, com a 

determinação de expedição de ofício ao cartório para o cancelamento da matrícula e das averbações no imóvel. 

 

Na sequência, a associação entrou com o agravo de instrumento buscando a nulidade das intimações feitas após 

a sentença. 
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O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) negou provimento ao agravo por entender que a decisão atacada 

foi proferida ainda antes de iniciada a fase de cumprimento de sentença, "portanto, o indeferimento do pedido de 

nulidade de intimação por petição atravessada pela parte não é passível de recurso de agravo de instrumento por 

não estar no rol taxativo do artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015". 

 

A associação entrou com recurso no STJ sustentando a tese de que a decisão interlocutória em questão é recorrível 

por agravo de instrumento, de acordo com o artigo 1.015 do CPC. 

 

Regra distinta 

 

Segundo a ministra relatora do recurso especial, Nancy Andrighi, a correta interpretação das regras do artigo 1.015 

é que a limitação no cabimento do agravo de instrumento em razão do conteúdo da decisão interlocutória somente 

se aplica à fase de conhecimento. 

 

"Consequentemente, para as fases e os processos indicados no parágrafo único do artigo 1.015, a regra a ser 

aplicada é distinta, de modo que caberá agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas 

na liquidação e no cumprimento de sentença, no processo executivo e na ação de inventário." 

 

No voto acompanhado pelos demais ministros do colegiado, Nancy Andrighi disse que a doutrina jurídica é 

uníssona nesse sentido.  

 

No caso analisado, o trânsito em julgado se deu em dezembro de 2015 e a decisão de indeferimento do pedido de 

nulidade das intimações é de agosto de 2016. De acordo com a relatora, tendo em vista esse cenário, é correto 

afirmar que é cabível, de imediato, o recurso de agravo de instrumento. 

 

Recorribilidade ampla 

 

A relatora afirmou que a razão de ser ampla e irrestrita a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas em 

fases subsequentes à de conhecimento deriva de duas circunstâncias. 

 

A primeira é o fato de a maioria desses processos não se findar por sentença, consequentemente, sem a 

interposição de recurso de apelação. 

 

A segunda é que as decisões interlocutórias proferidas nessas fases ou nesses processos possuem aptidão para 

atingir a esfera jurídica das partes, sendo "absolutamente irrelevante investigar, nesse contexto, se o conteúdo da 

decisão interlocutória se amolda ou não às hipóteses previstas no caput e incisos do artigo 1.015 do CPC/2015". 

 

Veja a notícia no site 

 

Segunda Turma determina que município assegure vaga para criança em creche 
 

A Segunda Turma reformou acórdão de segunda instância e determinou a disponibilização de vaga para que uma 

criança seja matriculada em creche pública de um município de Mato Grosso. 
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O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) havia negado o pedido em virtude da alegação do município de que 

as creches estavam com sua lotação esgotada e ainda havia lista de espera, mas os ministros da Segunda Turma 

consideraram que essas circunstâncias não justificam o descumprimento da Constituição, da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação (LDB) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

No mandado de segurança, a mãe alegou que tentou matricular sua filha em creche próxima à sua residência, 

porém foi informada da inexistência de vaga. 

 

Em primeira instância, o pedido de matrícula foi julgado procedente, mas o TJMT reformou a sentença para 

denegar a segurança. Para o tribunal, apesar de ser obrigação do município adotar todas as providências para o 

acesso das crianças ao ensino, no caso dos autos, não seria possível a matrícula em creche com lotação esgotada, 

inclusive em razão da existência de lista de espera.  

 

O ministro Herman Benjamin, relator do recurso no STJ, entendeu que o pedido de matrícula deveria ser concedido 

tendo como amparo tanto a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996, artigo 4º, incisos II e IV) 

quanto o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990, artigos 53, inciso V, e 54, inciso I), que impõem 

que o Estado ofereça às crianças de até seis anos de idade atendimento público educacional em creches e pré-

escolas. 

 

Além disso, observou o ministro, "o direito de ingresso e permanência de crianças com até seis anos em creches 

e pré-escolas encontra respaldo no artigo 208 da Constituição Federal". 

 

Jurisprudência 

 

Herman Benjamin ressaltou que a jurisprudência do STJ é pacífica quanto à prioridade absoluta que se deve dar 

à educação da criança, além do que é legítima a determinação de obrigação de fazer pelo Judiciário, com o objetivo 

de tutelar o direito subjetivo do menor à assistência educacional, "não havendo falar em discricionariedade da 

administração pública". 

 

"Esta Segunda Turma concluiu que os dispositivos legais citados impõem que o Estado propicie às crianças de até 

seis anos de idade o acesso ao atendimento público educacional em creche e pré-escola, e que a 

discricionariedade se restringe à possibilidade de estabelecer alguns critérios quanto ao modo de cumpri-lo, não 

podendo afastar o seu dever legal", afirmou o ministro. 

 

Em seu voto, o relator citou precedente da Segunda Turma sobre situação análoga à dos autos, em que o colegiado 

estabeleceu que "não há por que questionar a intervenção do Judiciário, porquanto se trata de aferição acerca do 

cumprimento de exigência estabelecida em lei, constituída em dever administrativo que, de outra ponta, revela um 

direito assegurado ao menor de ver-se assistido pelo Estado". 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Negado pedido da Avianca para suspender decisão que permitiu à Anac retomar slots 
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A presidente em exercício, ministra Maria Thereza de Assis Moura, indeferiu o pedido da Avianca para suspender 

uma decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que inviabilizou a realização do leilão de slots da 

companhia, previsto para o próximo dia 10. 

 

Segundo a ministra, a suspensão requerida pela empresa aérea é providência excepcional cujo deferimento não 

pode estar relacionado a questões de mérito da ação que tramita na Justiça de São Paulo. Dessa forma, não é 

possível analisar os questionamentos da Avianca sobre eventual ilegalidade do procedimento administrativo de 

retomada dos slots. 

 

"Segundo a jurisprudência pátria, a análise do mérito da causa originária não é atribuição jurisdicional da 

presidência do tribunal competente na presente via, salvo se atinente aos próprios requisitos para o deferimento 

do pedido de suspensão, o que não é a hipótese dos autos", fundamentou a ministra. 

 

No pedido de suspensão, a Avianca afirmou que a retomada dos slots pela Anac praticamente determina o fim da 

concessão e impossibilita a recuperação judicial. Segundo a empresa, sem os slots não há leilão, e sem o leilão 

ocorrerá a falência. 

 

O plano de recuperação judicial da Avianca, aprovado em abril, prevê, entre outras providências, a transferência 

de ativos da empresa para sete sociedades de propósito específico. Entre os ativos transferidos para essas 

sociedades estão os direitos de pouso e decolagem em determinados aeroportos – os chamados slots. 

 

Interesse público 

 

O desembargador Ricardo Negrão, do TJSP, atendeu a um pedido da Anac e suspendeu liminar que a impedia de 

retomar os slots que eram usados pela Avianca.  

 

No pedido de suspensão dirigido à presidência do STJ, a Avianca afirmou também que o resultado positivo do 

leilão garantirá os recursos necessários para que ela possa honrar o plano aprovado na assembleia geral de 

credores. 

 

Segundo a ministra Maria Thereza de Assis Moura, é possível identificar a existência de interesse público na 

tentativa de recuperação da saúde financeira da requerente, seja em relação à preservação dos interesses dos 

trabalhadores, consumidores, fornecedores, parceiros de negócio e do próprio mercado de transporte aéreo 

nacional. 

 

"Todavia, a utilização da via suspensiva objetivando, neste momento, a viabilização do soerguimento econômico 

da empresa – o que implica afastar as razões de decidir adotadas pelo relator do recurso na origem, atinentes às 

atribuições legais da Anac – representa interferência indevida em relevantes e complexas questões relacionadas 

ao fundo da controvérsia, que devem ser solucionadas nas instâncias ordinárias e em vias processuais próprias", 

concluiu a ministra. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

730 audiências de custódia foram realizadas no 1° semestre 

 

Formulário de avaliação de risco de violência doméstica já está em vigor 

 

Workshop aplica inteligência artificial na automação de rotinas 

 

Fonte: CNJ 

 

               

JULGADOS INDICADOS 

 

0024436-57.2019.8.19.0000 

Rel. designado Des. Celso Luiz de Matos Peres  

j. 05.06.2019 e p. 08.07.2019 

 

Agravo de Instrumento em que se ataca decisão de indeferimento da gratuidade de justiça. Prova dos autos 

evidenciadora de que a recorrente faz jus à concessão integral do benefício. Direito subjetivo público dotado de 

presunção relativa, que somente cede em virtude de prova inequívoca no sentido de ostentar a parte condições de 

arcar com as custas e despesas processuais. Inteligência do artigo 99 § 3º do NCPC. Agravo provido, vencido o 

eminente Relator. 

Íntegra do Acórdão 

Voto vencido – Des. Juarez Fernandes Folhes  

 

Fonte: Gabinete  

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

   

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fjudiciario%2F89228-730-audiencias-de-custodia-foram-realizadas-no-1-semestre&data=02%7C01%7C%7Cdc2d533d0b8b4d2b376608d703dd6eb8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636982122102986474&sdata=wOKhHwO%2F2POW6TzFAujP2tUBQZJT5Z17NJWh23XYO8s%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fjudiciario%2F89225-formulario-de-avaliacao-de-risco-de-violencia-domestica-ja-esta-em-vigor&data=02%7C01%7C%7Cdc2d533d0b8b4d2b376608d703dd6eb8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636982122102996478&sdata=EpaYPSmmnN64qymYJYjdnyEQp852CEPiLNMrlKmk1zw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89226-workshop-aplica-inteligencia-artificial-na-automacao-de-rotinas&data=02%7C01%7C%7Cdc2d533d0b8b4d2b376608d703dd6eb8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636982122102996478&sdata=8n53JrcQ5qe%2B%2BF869OVw7%2BhBjVV2d%2BEEpNm7mWw%2FL4c%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201900231729&data=02%7C01%7C%7Cdc2d533d0b8b4d2b376608d703dd6eb8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636982122103006486&sdata=vd32r8f9uR4Wc1HB1aC0HPI4uA9aaS8m0lxGyhRBCmE%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004550353C199EA627371106C99E1F8302DC50A35564545%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7Cdc2d533d0b8b4d2b376608d703dd6eb8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636982122103016495&sdata=b7mJnpz26TIAGVyAL3nVFmWueI%2FIcvRajFNH2xXpdsc%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D000450BB1E7819ADC316C9943105978DFE60C50A37624F22%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7Cdc2d533d0b8b4d2b376608d703dd6eb8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636982122103016495&sdata=qKzfBb4CApOYF9%2FQyrisszv4dR9njJkbIieqwGDZ%2Fvo%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

